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TERMo DE REFERÊNCIÁ
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1. DAs coNDrçôEs cEnars ol corvtnateçÃo
1.1. coNTRATAÇÂo DE ATRÁÇÀo DE RENoME NActoNAL, coMpREENDENDo o sHow ARTtsIco Do

cANToR'ALANZTM coREANo" No DrA 01/03/202s, pÂRA REALTZAÇÃo Do CARNÁVAL DE cRÁTEús-cE.,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

§f,Q DEscruçÃo

CoNTRATÂçÃo DIj ATRÁÇÃo DE RENoMI]
NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW
ÁRTISTICO DO CANTOR "ALANZIM COREANO"
No DIA 01/03/2025, PARA REALIZAçÂo Do
cARNAVAL DE cRATEúS-cE.

QTD

1,00 Serviço

,presentaçao dà shó* ,nltti.ó, .o. duràção áe t hora e +0 Àinutos, a ser realizaào pela aúção musical
alanzinho coreano, alusivo ao evento carnaval do município de crateús-ce em março de 2025, no dia 01 de
março de 2025

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 90 dias, na formã do artigo 105 dâ Lei n" 1+.133,de2027

1.3. O contÍato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contrata ção.

2. DÂ FUNDÂMENTAçÃo E DÂ DESCRIÇÃo DA NECESSIDADE DA coNTRÁTAçÀo

2,1. A fundamentação dâ contratação e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada em tópico especíÍico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Reíerência.

3. DA JUSTIFICATTVA DO PÂGÁMEI{TO ANTECIPADO

3.1. A contratação da atração "ÁLAZIN COREANO" para realização do carnaval de Crateús-CE de 2025 é

de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em ústa a notoriedade da artista e sua capacidade

de atrair um grande público. Considerando a necessidade de assegurar a dâta da apresentaÉo e

viabilizar os custos logísticos, é proposta a possibilidade de pagamento antecipado de 50016 do valortotal
contratado.

Justificativa para Pagamento Antecipado

, . Necessidode de Reservo da Datu

Para garantir a disponibilidade de "ALAZIN COREANO" na data específica de 01/03/2025, é necessário

um pagamento antecipado. Esta condição é imposta pela própria artista e sua equipe, sendo uma prática

comum no mercado de shows e eventos, especialmente para artistas de renome.

2. Custos LogÍsücos

O pagamento antecipado de 500ó se justifica também pelos custos logísticos envolvidos, como

transporte, hospedagem e preparat'o de equipamentos, que precisam ser organizados e pagos

antecipadamente. Estes custos são indispensáveis para garantir que a banda se desloque até o local do

evento em tempo hábil e com a qualidade necessária para a rcalização do espeúculo.
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3. Condíção I n dispen sáv el

A exigência de pagamento antecipado é uma condição indispensável pâra a contrâtação de " a:'i

No presente caso, o pagamento antecipado de 500/o é condição indispensável para a obtenção do serviço

artÍstico, além de ser a única alternatiya yiável para assegurar a apresentação no festival.

5. Conclusão

Diante do exposto, justifica-se a possibilidade de veriÍicação e aprovação da contratação de "ALAZIN

C0REANO" com a condição de pagamento antecipâdo de 500/o do valor total, em coúormidade com as

exigências do mercado e com respaldo legal na Nova Lei de Licitações. Esta medidavisa assegurar a dâta

da apresentação, garantir a üabilidade logística e, consequentemente, o sucesso da realização do

camaval de Crateús-CE de 2025.

4. DO§ REQUISITOS DA CONTRÁTÁçÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4,2, Nâo será admitida a subcontrataçào do obieto contratual

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 90 dias, contâdo da emissão da assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicaras razôes

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força nlaior.

6. DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

COREÂNO". Sem esta condição, a reserya dã datâ e a confirmação da âpresentâção não podem ser
garantidas, o que comprometeria a programâção do carnaval de Creteús-Ce de 2025.

L Previsao Legal

A possibilidade de pagamento antecipâdo encontra respaldo no ArL 145 da Lei nq 14.133/2O27 (Nova

Lei de Licitâções), que permite tal prática desde que deüdâmente iustiÍicadâ e preüsta em contrâto.

Conforme o aúigo:

"Arr 145. Não será permitido pagamento antecipado,

parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

únculadas ao fornecimento de bens, à execução de

obras ou à prestação de serviços.

§ lq A antecipaÉo de pagamento somente seÉ
permitida se propiciar sensível economia de recursos

ou se representar condição indispensável para a

obtenção do bem ou para a prestação do serviço,

hipótese que deverá ser preúamente iustificâda no

processo licitatôrio e expressamente prevista no

edital de licitação ou inshumento formal de

contrataÉo direta."
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6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e âs normas

da Lei no 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

(caput do art. 115 da Lei ne 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila (§5"do art. 115 da Lei ne 14.133,de2027).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçâo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade convocará o

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscâlizâção, que conterá

iníormaçôes âcerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execuçâo do contratado, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(isJ do contrato, ou pêlos

respectivos substitutos (caput do arl 117 da Lei np 14.133, de 2021).

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo

das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conffato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas dates aprâzadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (incisoVdo art 22 do Decreto

ne Ll.246, de 2022).

6,7,5. O nscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O fiscâl técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridâs todas as

condiÇões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

F{ Íú
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acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.L. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6,9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamenb e nscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

ânalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitzção da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Rscais do contrato, de todas âs

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do conúato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscâis

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nq 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competêncÍa para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do conúato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

7. DO§ CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PÁGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos proúsoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, iuntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do

contrato, pâra efeito de posteriol verincação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste

Termo de Referênciã e nâ proposta,

,J ii, ,
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação
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7.2. 0s serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 [três) dias, a

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinzel dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5. No caso de controvérsie sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidâde, deverá

ser observado o teor do art 143 da Lei nq 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissãô de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneâmento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equiyalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os nns do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidadc ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota Íiscal ou instrumento de cobra[ça equiva]ente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trâta o item anterior será reduzido à metâde, mantendo-se a possibilidade de prorro8ação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

tl do arL 75 da Lei ns 74.733,de2021.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeçâ a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizâção da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. Â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente âcompanhado da

comprovação da regularidade fÍscal, constatada por meio de consulta iunto ao cadastro de fornecedores ou no

7,4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciolalmente prorrogado, de forma jusüficada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setorcompetente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentâdo expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órBão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de reteoções tributárias cabíveis.
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registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP)
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no arL 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.12, A Administração deverá realizar consultá ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutênção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a paúicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portâl

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua

notificaçâo, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sefldo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgàos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do proccsso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla deíesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores

ou no registro cadâstral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do arl 92 da Lei Federal ne 14.133 de 1q de abril de 2021, o pagamento será

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deyidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o teÍmo final do prazo de pagamento atd a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Âmplo (IPCA) de correção monetária.

7.1.9, O pagamento será realÍzado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribulárla preüsta na legislação aplicável

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.22, 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complem
2006, não sofrerá a retençâo tíbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelc

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § 1p do art. 145 da lei Federalne 14.133/27.

8. DA FORMÁ E CRITÉruOS DE SEI.EçÂO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização processo de inexigibilidade de licitação.

8,2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Juúdica

8.3. Pessoa Íísica: cédula de identidade {RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade idenhficada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Pílblico de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatorio de seus administrâdores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da Unjão e arquivada na lunta Comercial da unidade fedêrativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerâda como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nq 77, de

L8 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Ciúl de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutlvo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Regisn'o Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

.:{,,1.
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8.5. Microempreendedor IndMdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individuâl - CCMEI,

€uia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresâs-e-
negocios/pt-br/empreendedoq
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8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

resPectivá.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Iurídicas ICNPI) ou no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Reccita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Díüda Ativa da União [DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridâde Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1-751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de

cerhdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tíhúo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei oe 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.18, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relaüvo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadc e compatíyel com o objeto contratual;

Ll9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relatiw à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Ca.so o fornecedor sejâ consrderado isento dos tributos estâduais/municipais ou distritais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nq 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.22. Comprovação de consagração pela crítÍca especializada ou opinião pública.

8.23. No míDimo 03 (hês) notâs fiscais dos últimos dozes m€ses, afim de comprovar os preços praücados no

mercado.

8.24. Declarâção que não emprega mênor de idadg salvo na condição de aprendiz, para fins de cumprimento

do disposto no inciso )O(XIII do ArL 7e da ConstituiÉo Federel.

o

9. DA ÁDEQUAÇÃO ORçÂMENTÁRIA
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos específicos consi o

Orçamento, na(s) dotação(ções) 3232.73.392.0307.2.062 - REALIZACAO DE EVENTOSCÁRNAVALSEMANA DO

MUNICIPIOFESIAS NATALINAS E ANO NOVo, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa lurídica;

9.2. À dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CRATEÚS/[CE), 24 de janeiro de 2025

DESPESAS

RÃO
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